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Atos do Poder Legislativo
.

<!ID1127310-0>

LEI N
o
- 11.679, DE 27 DE MAIO DE 2008

Dispõe sobre a transformação de Funções Comissionadas no Quadro de Pessoal
do Tribunal Regional do Trabalho da 5a Região e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica ratificada a transformação das Funções Comissionadas, constantes do Anexo Único
desta Lei, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 5a Região, ocorrida
a partir da Resolução Administrativa no 014, de 8 de maio de 1997.

Art. 2o Não haverá acréscimo de despesa decorrente da execução desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de maio de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
Paulo Bernardo Silva

ANEXO ÚNICO

FUNÇÃO FC ANTERIOR FC POSTERIOR TO TA L

E X E C U TA N T E FC-01 FC-02 64
AUXILIAR ESPECIALIZADO FC-01 FC-02 13
AGENTE ESPECIALIZADO FC-01 FC-02 02

ASSISTENTE ESPECIALIZADO FC-02 FC-03 177
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO FC-03 FC-04 417

OFICIAL DE GABINETE FC-03 FC-04 32
SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA FC-04 FC-05 68
COORDENADOR DE SERVIÇO FC-04 FC-05 11 6

CHEFE DE GABINETE FC-04 FC-05 32
ASSIST. JUIZ DE FC-04 FC-05 41

PRESIDENTE DE JUNTA
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LEI N
o
- 11.680, DE 27 DE MAIO DE 2008

Inscreve o nome do Marechal Osorio no Livro dos Heróis da Pátria.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Será inscrito no Livro de Heróis da Pátria, que se encontra no Panteão da Liberdade e
da Democracia, em Brasília, o nome de Manuel Luís Osorio - o Marechal Osorio.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de maio de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim

<!ID1127311-0>

LEI N
o
- 11.681, DE 27 DE MAIO DE 2008

Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo, cargos em comissão
e funções comissionadas no Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 23a Região e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 23a

Região, no Estado de Mato Grosso, os cargos de provimento efetivo constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Ficam criados no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da
23a Região os cargos em comissão e as funções comissionadas constantes, respectivamente, dos Anexos
II e III desta Lei.

Art. 3o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orça-
mentárias consignadas ao Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região no Orçamento Geral da União.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de maio de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
Paulo Bernardo Silva




